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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.037-000.007/91-76

Sessao de g	 27 de agosto de 1992	 ACORDO Np 201-68.332
Recurso no:	 88.137
Recorrente g	DIST. PEDRITENSE DE AUTOMOVEIS LTDA (DISPAL)
Recorrida e	 DR• EM PELOTAS - RS

D.C.T.F. - Entrega a destempo. DeniAncia espontãnea
exclui a responsabilidade pela infringOncia (art.
138 do C.T.N.). Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por.DISTRIBUIDORA PEDRITENSE DE AUTOMOVEIS
LTDA (DISPAL).

ACORDAM os Membros da Primeira Dimara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO.

Sala das Sess?Jes, em 27 de agosto de :1.

ÁRISTOFONES FO , TOURA DE HOLANDA - Presidente
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Participaram, ainda, do presente julamento, os Conselheiros
LINO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTÓNIO
MARTINS CASTELO BRANCO e ROBERTO VELLOSO (Suplente).
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Trata-se de recurso oposto à Deci~ de Primeiro
Grau que confirmou a aplica0o da pena de que trata a notificaçffi3
de fls. , relativa a acusaçãO de entrega espontãnea, ITIRS
extemportinea, da DCTF.

Â impugna0o foi tempestiva e está a fls. 1/3.
Procedo a sua leitura, em sessãb.

A Decis2íO de-Primeiro Grau consta a fls. 108/109
com o seguinte teor (lei(::).

Em seu recurso a este Colegiado a Empresa expende
as razffes que estab a fls. 113/115, e que leio em sessWo.

E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA -RELATORA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK

Inicialmente assinalo que nab compete a este
Colegiado alterar os termos ou os fundamentos em que se assenta a
exigncia fiscal impugnada.

No caso ora em julgamento, consta, expressamente,
da Notificação de fls. 4, que, "o presente lançamento decorreu da
verificação de que as Deciaraçffes de Contribuiçffes e Tributos
Federais - O( Ti relativas aos períodos de apuraçao descritos,
foram apresentadas após o prazo regulamentar estabelecido na
legislaçXo." (destaque nosso).

Conseqüentemente,	 decisão	 condenatória,
r e.? c o ti. d a „ is c:çn t.o p (:3	 Zer respe.., :i. to	 a C:U.5 c;: o de apr is e n laç ;2( o

.	 os pon t.tn oa „ mas	 t. p t ti V „ eis q 14 G? o JU C.VM:1 o 1'	 ngular „	 po r
igual, não pode condenar por fato diverso do que fundamentou a
exigOncia inicial.

Ora,	 este	 Conselho	 .1 e 1'11— S O	 man :1 fos t Et ei C:3

te:!radame:?n te n o son ti do de que o fato 	 ¡DL{ 1'. Ci {:) n	 e.? n s ej a a
apenação proposta„	 f orça da norma contida no art„ 138 do cmq

sentido, cito	 exemplificativamente	 OS
Acórdos nos 201-67.908, 201-67.920, 201-68.201, 201-68.212 e
201-68.213.

Com	 essas consideracbes, dou	 provimento	 ao
recurso.

Sala das Sess3es, em 27 de agosto de 1992.
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SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
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